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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 231/2020

RATIFICA CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS
PELOS DECRETO Nº 5.155/2020, NO VALOR DE R$ 430.152,20
(QUATROCENTOS E TRINTA MIL, CENTO E CINQUENTA E
DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) E PELO DECRETO Nº
5.157/2020, NO VALOR DE R$ 1.359.945,00 (UM MILHÃO,
TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E
QUARENTA E CINCO REAIS), DESTINADOS AO CUSTEIO
DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19),
PREVISTA NO DECRETO MUNICIPAL Nº 5.117/2020, DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas

atribuições legais e nos termos dos artigos 136, $ 3º, Lei Orgânica Municipal, promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica ratificada a abertura de crédito extraordinário prevista no Decreto nº 5.155/2020 no valor de
R$ 430.152,20 (quatrocentos e trinta mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte centavos), do Chefe do
Poder Executivo Municipal, no Orçamento Fiscal do Município de Pouso Alegre, do exercício financeiro
de 2020.

Art. 2º Fica ratificada a abertura de crédito extraordinário prevista no Decreto nº 5.157/2020 no valor de

R$ 1.359.945,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais), do
Chefe do Poder Executivo Municipal, no Orçamento Fiscal do Município de Pouso Alegre, do exercício
financeirode 2020.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efejtos a data de 28 de maio de 2020.     Q/Módes Dionísio Pereira

PRESIDENTE DA 1º SECRETÁRIO 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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RATIFICA CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS
ABERTOS PELOS DECRETOS Nº 5.155/20, NO
VALOR DE R$ 430.152,20 (QUATROCENTOS E
TRINTA MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS
REAIS E VINTE CENTAVOS) E DECRETO Nº
5.157/20, NO VALOR DE R$ 1.359.945,00 (UM
MILHÃO, TREZENTOS E CINQUENTA E
NOVE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E
CINCO REAIS) DESTINADOS AO CUSTEIO
DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA PÚBLICA DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS (COVID-19), PREVISTA NO
DECRETO MUNICIPAL Nº 5.117/2020, DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVOMUNICIPAL.

 

 

  

 

A CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE, ESTADO DE MINAS GERAIS, no

uso de suas atribuições,nos termos dos artigos 136, $ 3º Lei OrgânicaMunicipal, Decreta:

Art. 1º Fica ratificadaa abertura de crédito extraordinárioprevista no Decreto nº 5.155/20
no valor de R$ 430.152,20 (quatrocentose trinta mil, cento e cinquentae dois reais e vinte
centavos), do Chefe do Poder Executivo Municipal, no Orçamento Fiscal do Município
de Pouso Alegre, do exercício financeiro de 2020.

Art. 2º Fica ratificada a abertura de crédito extraordinário prevista no Decreto nº
5.157/20 no valor de R$ 1.359.945,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e nove mil,
novecentos e quarenta e cinco reais), do Chefe do Poder Executivo Municipal, no
OrçamentoFiscal do Município de Pouso Alegre, do exercício financeiro de 2020.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 28 de maio de 2020.

CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 10 DE NOVEMBRODE 2020.

Rodrigo Modesto
Presidente  

Rafael Aboláfio Dão sio Pereira
1º Vice-Presidente “1º Secretário 
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Estado de Minas Gerais JUSTIFICATIVA

Após edição da Portaria nº 356, de 11 março de 2020, do Ministérioda Saúde, que dispõe
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, que estabeleceas medidas para enfrentamentoda emergênciade saúde
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), tornaram
de extrema urgência medidas e ações visando assistir de forma eficiente e eficaz a

populaçãodiante da necessidadede controle ao contágio e tratamentoda doença COVID-
19.

O Poder ExecutivoMunicipaleditou o Decreto Municipalnº 5.117/2020, de 17 de março
de 2020, que declara situação de emergência em saúde pública no Município de Pouso
Alegre.
Diante do grave quadro de emergência na saúde pública do país, o Governo Federal
liberou recursos para os municípios, para atendimento desta situação, sendo necessário a
edição de Decreto de Crédito Extraordinários para recepcionar estes recursos.
Neste ato esta Casa Legislativa, após analisar os documentos,vem cumprir o disposto no
art. 136, 8 3º da Lei Orgânica de nosso Municípioe ratificar os Decretos ora mencionados.

Rodrigo Modesto
Presidente

   JO “o .

Dionísio Pereira
º Secretário

Rafael Aboláfio
1º Vice-Presidente  
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ECRETONº5.155, DE 15 DEMAIO DE 2020  'D
 
 

Abre crédito extraordinário para ações de enfrentamento
da pandemia decorrente do Novo Coronavírus - COVID-
19 e dá providências.

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere a

Lei Orgânica Municipal, e considerando:

. Os parágrafos 2º e 3º do artigo 167 da Constituição da República que tratam da abertura de

créditos extraordinários,

e O inciso IH do art. 41 e artigos 44 e 45 da Lei nº 4.320/1964 que dispõem sobre a abertura de

créditos extraordinários;

“ A declaração da Organização Mundial de Saúde — OMS de situação de pandemia internacional

decorrentedos agravosda doença viral respiratória infecciosa grave, denominada “Covid-19”;

e A Lei Federal nº 13.979/2020, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para

enfrentamentoda emergência de saúde pública de importância internacionaldecorrente da pandemia

“Covid-19";
o o A Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a

regulamentaçãoe operacionalização do disposto na Lei nº 13.979/2020;

. O Decreto nº. 006/2020do Senado Federal que declarou estado de calamidade pública

nacional em face da pandemia *Covid-19";

. O Decreto nº 47.891/2020 do Estado de Minas Gerais e a Resolução nº 5.529/2020 da

Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, declarando estado de calamidade pública em todo

o Estado em face da pandemia “Covid-19”,

. O Decreto 5.117 de 17/03/2020 e suas alterações, que declara situação de emergência em

saúde pública no Município de Pouso Alegre.

. Os regulamentos do Ministério da Saúde, da Secretaria do Tesouro Nacional e as Medidas

Provisórias que destinam recursos ao Município para atendimento às ações de saúde para

enfrentamentoda pandemia “Covid-19”,

DECRETA

. Art 1º. Fica aberto Crédito Extraordinário da ordem de R$430.152,20 (quatrocentos e trinta mil, cento e

cinquenta e dois reais e vinte centavos) ao orçamento vigente para atendimento as ações de saúde para

enfrentamentoda emergência em saúde decorrente da pandemia do novo Coronavírus — “Covid-19”, sob as

seguintes dotações orçamentáriase para adequações em conformidade com a Nota Técnica do Cosems/MG

nº 07/2020.
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RGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE o

[Unidade 11 , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Função 10 SAUDE

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

Programa pos Saude Tratada com Humanidade

Projeto 1671 . , IAQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4 —JCOVIDI9
Elemento de3449052.00 ” EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 10.630,44

Despesa

Atividade 2624 ações DE SAÚDE — COVID19

Elemento de3339030.00 IMATERIALDE COSUMO 05.760,88

Despesa

- B339039.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS— PESSOA JURÍDICA 1576008

Fônte del1543083

Recurso/Aplicação
 

    
Art. 2º. Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, serão utilizados como recurso a anulação das

dotações abaixo discriminadas:
         

                      ÓRGÃO bd EITURA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE

Unidade h1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Função O SAÚDE

Subfunção 301 “ATENÇÃO BÁSICA

Programa 0002 Saúde Preventivae Humanizada

Projeto “670 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE |
Elemento de Despesa [44505200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.630,44

Intvidade 2312 GARANTIR A PREVENÇÃO E QUALIDADE DA SAÚDE NA

| |ATENÇÃO PRIMÁRIA

500,00 
Elemento de Despesa  |2339030.00 IMATERIAL DE CONSUMO

  
        Fiua dos Carijós, AB- entr, Ppuso Alegre- MG, 27550-050.

Tel: 5 3446-4008 S449- 029
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833909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   Atividade 2623 AÇÕES DE SAÚDE — COVID19

l
Elemento de Despesa  [3339030.00 IMATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

“B339039.00 [OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS— PESSOA JURÍDICA 0.000,00         Programa 0003 . Saúde Tratada com Hurnanidade

Projeto 1183 SUBSIDIARAS AÇÕES DE INVESTIMENTOS [

Elemento de Despesa [844905200 [EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Subfunção 302 ASSISTÊNCIAHOSPITALAR E AMBULATORIAL r

Programa 0003 ” ISaúde tratada com Humanidade Tt

Proa 1671 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE |
covID19

Elemento de Despesa [344905200 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

Atividade pais SUBSIDIARAS AÇÕES NA ATENÇÃO SECUNDÁRIA

Elemento de Despesa 8339030.00 |MATERIAL DE CONSUMO | - [500,00 5339039.00 OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS —- PESSOAJURÍDICA 500,00   [8339093.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00

Atividade 624 AÇÕES DE SAÚDE — COVID19 1

“ Elemento de Despesa  |3339030.00 IMATERIALDE CONSUMO 166.760,88         
555903900” DUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA [166.760,88
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Subfunção Bo SUPORTE PROFILATICOE TERAPEUTICO

“a — As

atividade 2324 SUBSIDIARAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIAFARMACEUTICA

Elemento de Despesa  |8339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 500,00

- ” 1

3339039.00 (OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS — PESSOAJURÍDICA 500,00

8339093.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00

Subfunção 305 “Vigilância Epidemiológica

Atividade 2320 GARANTIR A PREVENÇÃO E QUALIDADE DA SAÚDE NA
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1 fue

Elemento de Despesa [333903000  |MATERIAL DE CONSUMO 500,00

3339039.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00

3339093.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES [500,00

d A
Fonte de1543083

Recurso/Aplicação    La

Art. 4º. Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.     | TI, !

RAFAEL TADEU SIMÕES
, “Prefeito Municipal 4aitd 

   Silvia Regina Rereira da Silva
Secretária Municipal de Saúde

i
i
é
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    DECRETONº 5.157, DE26 DE MAIODE 2020     Abre Crédito Extraordinário para ações socioassistenciais e

estruturação da rede municipal devido à situação de

Emergência em Saúde Publica de Importância Internacional

decorrente do novo coronavirus-COVID-19 e estruturaçãoda

rede do Sistema Único de AssistênciaSocial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, no exercício de suas atribuições legais, em especial a

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando:

e Os parágrafos 2º e 3º do artigo 167 da Constituição da República que tratam da abertura de

créditos extraordinários;

e Oinciso Il do art. 41 e artigos 44 e 45 da Lei nº 4.320/1964 que dispõem sobre a abertura de

créditosextraordinários;

e A declaração da Organização Mundial de Saúde — OMS de situação de pandemia internacional

decorrentedos agravos da doença viral respiratória infecciosa grave, denominada“Covid-19”;

e A Portaria nº 63 de 30/04/2020 e suas alterações, que dispõe acerca da operacionalização da

adesão ao repasse financeiroemergencial de recursos federais e estruturaçãoda rede no âmbito

dos estados, Distrito Federal e Municípios;

e A portaria nº 369 de 29/04/2020 e suas alterações, que dispõe acerca do atendimentodo Cadastro

Único para Programas Sociais do GovernoFederal;

e O Decreto 5117 de 17/03/2020 e suas alterações, que declara situação de emergência em saúde

pública no Município de Pouso Alegre;

e A Nota Técnica nº 5/2020 — COSAPHCGCIVIHDAPES/SAPS/MSe Nota Técnica nº 29/2020 que

trata da avaliação de ações de suporte social, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social

(SUAS), para complementaçãoe apoio às ações de enfrentamento ao novo coronavirus (COVID-

19);

e O Termo de Aceite e Compromisso que firma o órgão gestor da assistênciasocial, com o objetivo

de formalizar compromissose as responsabilidadesdecorrentes do aceite referente ao repasse

emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciaise estruturaçãoda

rede do Sistema Único de AssistênciaSocial;

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto Crédito Extraordinário da ordem de R$1.359.945,00 (um milhão, trezentos e cinquenta

e nove mil, novecentos e quarentae cinco reais) ao orçamento vigente para viabilizar o repasse de

recursos do Governo Federal, visando a execução de plano de ação para enfrentamentoda Covid-19 no 4
âmbito da política pública de assistência social.      Rus dos Carijós, 45- entro. Pousi Alegre- Ata:“B7550-05%Tel.: 65Sssb 40R8 SEA 4DET

Av:São:Françisco;n?300 Primera



                        
    

ÓRGÃO REFEITURAMUNICIPAL DE
POUSO ALEGRE

Unidade 06 SECRETARIADE POLÍTICAS SOCIAIS

Função "|08 ASSISTENCIASOCIAL

Subfunção 244 | ASSISTENCIACOMUNITÁRIA

Programa 0009 POUSO ALEGRE DO REEQUILIBRIO
SOCIAL ,

Atividade 2627 TAÇÕES SOCIOASSISTENCIAISCOVID-19
+ a

Elemento de 3319004.00|CONTRATAÇÃOPOR TEMPO 600,00

Despesa DETERMINADO

“| 3319011.00 VENCIMENTOSE VANTAGENSFIXAS — 500,00
PESSOAL CIVIL

3319016.00 OUTRAS DESPESASVARIÁVEIS— 500,00
- PESSOAL CIVIL

3319113.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 500,00

| 3319013.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 500,00

3339049.,00 AUXILIO TRANSPORTE 500,00

3339036.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 500,00
PESSOAFISICA

L 3339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00

"| 3339034.00 OUTRAS DESPESASDE PESSOAL 108.000,00
DECORRENTESDE CONTRATODE

L TERCEIRIZAÇÃO3339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 200.000,00
PESSOAJURÍDICA

—

Projeto 1672 AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE COVID-19

Elemento de | 3449052.00 EQUIPAMENTOSE MATERIAL 142.000,00

Despesa PERMANENTE

| Fonte de Recurso / | 1292020 TAÇÕES COVID19 POLITICASSOCIAIS -

Cod. Aplicação FNAS
L A Am

Atividade 2628 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL — COVID-19 

e

               
 



 Fonte de

  
1292019 EPIs COVID19 - FNAS    

    

Cod. Aplicaçã
Ein,

Atividade 2629 ALIMENTAÇÃO— COVID-19 o E
Elemento de 3339030.00 | MATERIAL DE CONSUMO 533.370,00)

Despesa

Fonte de Recurso/ | 1292021 | ALIMENTAÇÃO COVID19 - FNAS

  
Art. 2º. Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, serão utilizados como recurso a anulação
das dotações abaixo discriminadas:             

       
  

RGÃO 02 PREFEITURAMUNICIPAL DE
Sa POUSO ALEGRE

Unidade 06 SECRETARIADE POLITICAS SOCIAIS

Função “| 008 AssistênciaSocial

Subfunção I 243 Assistênciaà Criança e ao Adolescente

Programa 0009 | POUSO ALEGRE DO REEQUILÍBRIO

L | SOCIAL
Atividade 2035 AEPETI AÇÕES ESTRATÉGICAS DO

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL - RECURSO

| VINCULADO.
Elemento de 3319004.00 | CONTRATAÇÃOPOR TEMPO 1.000,00

Despesa DETERMINADO

Elementode 3319011.00 MNENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 700,00
Despesa ESSOAL CIVIL

3319013.00 pre PATRONAIS 1.000,00

3319016.00 UTRAS DESPESASVARIAVEIS— 1.000,00
PESSOALCIVIL

3319113.00 BRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

[3339014.00 IÁRIAS — PESSOAL CIVIL 1.000,00

3339030.00 ATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

             
“Bua dosCarijós, 45 - Centro;Pousoalegre- MG,S7550-050(/fe. BE 8448-4028 8449-4021 7>E      “ Av-São-Brarcistora20



          
               

   

Si
3339036.00 [OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -— 1.000,00

PESSOAFÍSICA

3339039.00 |DOUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - 4.000,00
"PESSOA JURÍDICA

3339049.00 , AUXILIO TRANSPORTE 1.000,00

3339008.00 /OUTROS BENEFÍCIOSASSISTENCIAISDO 300,00
ERVIDOR

Fonte de Recurso / 1295011 AEPETI

Cod. Aplicação

Subfunção 1 0244 Assistencia Comunitária

Programa 10009 POUSO ALEGRE DO REEQUILÍBRIO
OCIAL

Atividade 2027 MANUTENÇÃO GERAL IGD BOLSA FAMÍLIA

Elemento de 331900400 (CONTRATAÇÃO POR TEMPO 10.000,00

Despesa ETERMINADO

T3349011.00 VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS- 9.700,00|
PESSOALCIVIL

3319013.00 (OBRIGAÇÕESPATRONAIS [40.000,00

“[3319016.00 [OUTRAS DESPESASVARIAVEIS — [40.000,00
PESSOAL CIVIL |

331911300 [OBRIGAÇÕESPATRONAIS 40.000,00 |

3339014.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

3339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

+ —

333903300 |PASSAGENS E DESPESAS COM [45.000,00
LOCOMOÇÃO

[3339036.00 [OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - 1” 40.000,00
PESSOAFÍSICA

3339039.00 (OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - TT” 420.000,00

PESSOAJURÍDICA     
- Ay SãoBrangiscos
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         3339008.00 [OUTROSBENEFÍCIOSASSISTENCIAISDO
ERVIDOR

Fonte de Recurso / 1 1295002 GD BOLSA FAMILIA

Cod. Aplicação
Função Todos JAssistenciaSocial | |

| J

SubFunção [0244 AssistenciaComunitária

Programa “0009, “” (POUSOALEGRE DO REEQUILÍBRIO |
OCIAL

Atividade | 2033 . MANUTENÇÃO GERAL IGD SUAS -
RECURSO VINCULADO

Elementode |3339014.00 D IÁRIAS - PESSOALCIVIL 3.000,00

Despesa
333903000 MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00l

3339033.00 PP ASSAGENS E DESPESASCOM 4.000,00
OCOMOÇÃO

1 3339036.00 UTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS — 1.000,00
ESSOA FÍSICA

|3339039.00 UTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS — [ 5.000,00
PESSOAJURÍDICA

E À +
Fonte de Recurso / 1295007 IGD SUAS

Cod. Aplicação
Atividade + 2013 ANUTENCAOGERAL DA PROTECAO T

OCIAL ESPECIAL- RECURSO

E Lo INCULADOElemento de 3319011.00 ENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS — 29.000,00

Despesa PESSOAL CIVIL

[ 3319016.00 UTRAS DESPESAS VARIAVEIS — + 30.000,00

PESSOAL CIVIL

3319113.00 BRIGAÇÕESPATRONAIS 30.000,00

A l
3339030.00 MATERIALDE CONSUMO 189.945,00

t 3339036.00 UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS— 1 30.000,00

ESSOA FÍSICA               BuadosCarijós,4 5 Cent

- Av. São.Francisco



  
          
          

 

ESSO

3339049.00 (AUXILIO TRANSPORTE

Fonte de Recurso) | 1295013 . PROTEÇÃOSOCIAL ESPECIAL

Cod. Aplicação

Atividade 2029 MANUTENÇÃOGERAL DA PROTEÇÃO T
BÁSICA - RECURSOVINCULADO

3319016.00 UTRAS DESPESASVARIAVEIS — 30.000,00
ESSOAL CIVIL

É. 3319113.00 BRIGAÇÕESPATRONAIS | 30.000,00

3339036.00 UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-— 30.000,00
ESSOA FÍSICA

3339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - | 200.000,00|
: PESSOAJURÍDICA

| 3339049.00 [AUXILIO TRANSPORTE | | | 30.000,00 |

e 1 + ar y—

t Fonte de Recurso / 1295005 PROTEÇÃOSOCIAL BÁSICA

Cod. Aplicação

Atividade 2034 CESSUAS TRABALHO- RECURSO |
INCULADO

1'3339036.00 [OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - | 8.000,00
PESSOAFÍSICA

mal

Fonte de Recurso/ 1245010 ACESSUAS TRABALHO PRONATEC
Cod. Aplicação

Projeto” “1023 “TAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MATERIAL 1
PERMANTENTE IGD BOLSA FAMÍLIA

r 1 3449052.00 Equipamento e Material Permanente 81.400,00

Fonte de | 1295002 IGD BOLSA FAMILIA |
Recurso/Aplicação

Projeto 11524 QUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE- PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA |

3449052.00 [Equipamento e Material Permanente 50.000,00

Fonte de 1295005 : ROTEÇÃOSOCIAL BÁSICA

Recurso!Aplicação .

                        
Fus-dos-Carljós, 45 - Centro;Pousoalegre - MG, 17550-050

“O Tel, 65 G44G-4025SA4G-4021

nº 320 -Pr ç Pou:

 ER
É VT      Av. São Francisco pemagonBe



 
stado de Minas Cer;

Permanente Proteção Social Especial -
Recurso Vinculado

3449052.00 [Equipamento e Material Permanente
  

  
Fonte de 1295013. PROTEÇÃOSOCIAL ESPECIAL

Recurso/Aplicação
 

Art. 3º. Os créditos abertos em conformidade com art. 1º, poderão ser suplementadosno limite dos valores

de possíveis novas transferências de recursos ao Município, com a finalidade precipua desteAto
Normativo e de acordo com limite aprovado na Lei OrçamentáriaAnual para O exercício de 2020.

:

Art. 4º. Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 26 de maio de 2020. 
AFAELTADÉU SIMÕES

4 Prefeito Municipal   NS o

José Dimas da S; onseca es da Silva Tavares
efe de inete Í Secr Perigoe Administraçãoe Finanças

atentarsovu     FRAv. São Francisco, nº 320-Primavera - PousoAlegre -*MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6500|3429-6501 E  



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG.

Pouso Alegre, 09 de novembro de 2020.

PARECERJURÍDICO

Projeto de Decreto Legislativo — Autoria Mesa Diretora

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Decreto Legislativo nº 235/2020,

de autoria da Mesa Diretora, que | “RATIFICA CRÉDITOS

EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS PELOS DECRETOS Nº 5.155/20, NO VALOR

DE R$ 430.152,20 (QUATROCENTOSE TRINTA MIL, CENTO E CINQUENTA

E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) E DECRETO Nº 5.157/20, NO VALOR

DE R$ 1.359.945,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE

MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) DESTINADOS AO

CUSTEIO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA PÚBLICA

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), PREVISTA NO DECRETO

MUNICIPAL Nº 5.117/2020, DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.” | |

O artigo primeiro (19) dispõe que fica ratificada a abertura de crédito

extraordinárioprevista no Decreto nº 5.155/20 no valor de R$ 430.152,20 (quatrocentos

e trinta mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte centavos), do Chefe do Poder

Executivo Municipal, no Orçamento Fiscal do Município de Pouso Alegre, do exercício

financeiro de 2020.

O artigo segundo (2º) determina que fica ratificada a abertura de crédito

extraordinário prevista no Decreto nº  5.157/20 no valor de R$ 1.359.945,00 (um

milhão, trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais), do Chefi

1



do Poder Executivo Municipal, no Orçamento Fiscal do Município de Pouso Alegre, do

exercício financeiro de 2020.  
O artigo terceiro (3º) que, revogadas as disposições em contrário, este Decreto

Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de

28 de maio de 2020.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de decreto legislativo,

conforme artigo 255, inciso VIH, do Regimento Interno:

Art. 255. Projeto de decreto legislativo é a proposição destinada a

regular matéria que exceda os limites da economia interna da

Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendo promulgada pelo
Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar os seguintes
casos:

VII- demais assuntos de efeitosexternos. (grifo nosso)

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para autorizar, mediante decreto legislativo, a

abertura de crédito extraordinário está em consonância com o art. 136, $3º, do capítulo

“Do orçamento” da Lei Orgânica Municipal c/c art. 54, inciso IV, alínea a, do

Regimento Interno.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
IV — autorizar, sob a forma de lei, observadas as restrições
constitucionaise legais, os seguintesatos e negóciosadministrativos:
a) abertura de créditos adicionais, inclusive para atender a

subvenções e auxíliosfinanceiros;
 

Art. 136, 8 3º A abertura de crédito extraordinário somente será

admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, "ad
referendum" da Câmara. (grifo nosso)

Conformejustificativa do próprio projeto:

Após edição da Portaria nº 356, de 11 março de 2020, do Ministério da

Saúde (...) tornaram de extrema urgência medidas e ações visando

N



 
assistir de forma eficiente e eficaz a população diante da necessidade de

controle ao contágio e tratamento da doença COVID-19. O Poder

Executivo Municipal editou o Decreto Municipal nº 5.117/2020, de 17

de março de 2020, que declara situação de emergência em saúde pública
no Município de Pouso Alegre. Diante do grave quadro de emergência
na saúde pública do país, o Governo Federal liberou recursos para os

municípios, para atendimento desta situação, sendo necessário a edição
de Decreto de Crédito Extraordináriospara recepcionar estes recursos.

Desse modo, entende-se tratar de crédito extraordinário adicional que busca

atender medidas imprevisíveis e urgentes por se tratar da nova pandemia do COVID-19.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do Projeto de

Lei.

Insta registrar que este parecer refere-se exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUÓRUM

Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de

maioria simples segundo art. 56 do Regimento Interno c/c art. 53 da Lei Orgânica do

Município.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

dos projetos de Decreto Legislativo nº 235/2020, para ser submetido a análise das

Comissões Temáticas" da Casa, e, posteriormente, a deliberação Plenária, salientando-

se que, o presente parecer é meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito,

compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 
Nero-2/



 

    PARECER Nº 117 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre

— MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETODE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 235/2020, QUE RATIFICA CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS PELOS

DECRETOS Nº 5.155/20, NO VALOR DE R$ 430.152,20 (QUATROCENTOSE TRINTA MIL,

CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) E DECRETONº 5.157/20, NO

VALOR DE R$ 1.359.945,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL,

NOVECENTOSE QUARENTA E CINCO REAIS) DESTINADOSAO CUSTEIODAS AÇÕES

DE ENFRENTAMENTODA EMERGÊNCIA PÚBLICADECORRENTEDO CORONAVÍRUS

(COVID-19),PREVISTANO DECRETOMUNICIPAL Nº 5.117/2020, DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVOMUNICIPAL.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, após edição da Portaria nº 356, de 11 março de

2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), tornaram de

extrema urgência medidas e ações visando assistir de forma eficiente e eficaz a população diante da

necessidade de controle ao contágio e tratamento da doença COVID-19, assim A CÂMARA

MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE,ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suasatribuições,nos
f

termos dos artigos 136, 8 3º Lei Orgânica Municipal, Decreta: É



 
Art. 1º Fica ratificada a abertura de crédito extraordinário prevista no Decreto nº 5.155/20 no valor de

R$ 430.152,20 (quatrocentos e trinta mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte centavos), do Chefe do

Poder Executivo Municipal, no Orçamento Fiscal do Município de Pouso Alegre, do exercício

financeiro de 2020.

Art. 2º Fica ratificada a abertura de crédito extraordinárioprevista no Decreto nº 5.157/20 no valor de

R$ 1.359.945,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais), do

Chefe do Poder Executivo Municipal,no Orçamento Fiscal do Município de Pouso Alegre, do exercício

financeiro de 2020.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação,retroagindoseus efeitos a data de 28 de maio de 2020.

O Poder Executivo Municipal editou o Decreto Municipal nº 5.1 17/2020, de 17 de março de

2020, que declara situação de emergência em saúde pública no Município de Pouso Alegre.

Diante do grave quadro de emergência na saúde pública do país, o Governo Federal liberou

recursos para os municípios, para atendimento desta situação, sendo necessárioa edição de Decreto de

Crédito Extraordináriospara recepcionar estes recursos.

Neste ato a Casa Legislativa de Pouso Alegre, após analisar os documentos, vem cumprir O

disposto no art. 136, $ 3º da Lei Orgânica de nosso Município e ratificar os Decretos ora mencionados.

Esta Relatoria ao analisar o “PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVONº 235/2020, QUE

RATIFICA CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS PELOS DECRETOS Nº 5.155/20, NO

VALOR DE R$ 430.152,20 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS

REAIS E VINTE CENTAVOS) E DECRETO Nº 5.157/20, NO VALOR DE R$ 1.359.945,00 (UM

MILHÃO, TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, NOVECENTOSE QUARENTA E CINCO

REAIS) DESTINADOSAO CUSTEIO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTODA EMERGÊNCIA 



 
PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), PREVISTA NO DECRETO

MUNICIPAL Nº 5.117/2020, DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”, verificou que

não há óbices legais que impedem a sua tramitação.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissãoconcluiu que o Projeto de Decreto Legislativonº 235/2020 cumpriu

as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO |

Após análise do presente Projeto de Decreto Legislativo nº 235/2020, a Comissão verificou

que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Decreto Legislativo, julgando-o apto a ser apreciado

pelo Plenário destaEdilidade.Êo nosso parecer.

Pouso Alegre, 10 de novembrode 2020.

     Dipfísio Ailton Pereira “Bruno Dias Rafael Aboláfio

Relator Presidente Secretário 



 

 
(Parecer 116/2020)

Pouso Alegre, 07 de novembro de 2020.

 PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de decreto legislativo 235/2020”

Que ratifica créditos extraordinários abertos pelos decretos nº 5.155/20, no valor de 1$

430.152,20 (quatrocentose trinta mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte centavos) e decreto

nº 5.157/20, no valor de R$ 1.359.945,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e nove mil,

novecentos e quarenta é cinco reais) destinados ao custeio das ações de enfrentamento da

emergência pública decorrente do coronavírus (covid-19), prevista no decreto municipal

nº 5.117/2020, do chefe do poder executivo municipal e dá outras providências, nos termos

regimentais.

  
  FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA    

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

e, à esta Comissão de AdministraçãoPúblicacabe especificamente,nos termos do artigo 70, do

Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matériasdesta natureza que trata este

referido Projeto de Lei. 



 
A comissão de AdministraçãoPública após análise e discussão verificou que tal projeto

de decreto legislativo pretende, diante do grave quadro de emergênciana saúde pública do país,

e ainda, considerando que o Governo Federal liberou recursos para os municípios, para

atendimento desta situação, sendo necessário a edição de decreto de crédito Extraordinários

para recepcionar estes recursos e ratificar os decretos mencionadosno texto do projeto.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO

O Relator da ComissãoPermanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE PROJETO DE

DECRETO Nº. 235/2020.

 
    

   
Vereador Leandro Morais

Relator OH SN

| um)
Vereador Dito Barbosa so Oliveira

Presidente Secretário  



 

 
Pouso Alegre, 07 de novembro de 2020.

PARECERDA COMISSÃ:O PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE
| ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

 

 RELATÓRIO

À Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de decreto legislativo nº

235/2020. Que ratifica créditos extraordinários abertos pelos decretos nº 5.155/20, no valor de r$

430.152,20 (quatrocentos e trinta mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte centavos) e decreto nº

5.157/20, no valor de r$ 1.359.945,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e

quarenta e cinco reais) destinados ao custeio das ações de enfrentamento da emergência pública

decorrente do coronavírus (covid-19), prevista no decreto municipal nº 5.117/2020, do chefe do poder

executivo municipal e dá outras providências, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORI 

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuiçõesdas ComissõesPermanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanentede

Administração Financeira e Orçamentária cabe especificamente,nos termos do artigo 69, do Regimento

Interno, examinaras proposições referentes às matérias desta naturezaque trata este referido Projeto de

Lei.

Esta comissão após análise e debate do referido projeto que ratifica que estabelece as medidas

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

Coronavírus(COVID-19).

Por sua vez, o Departamento Jurídicodesta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto decreto legislativo em estudo.

PeCa 



 
CONCLUSÃO

O Relator da ComissãoPermanentede AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO

EGISLATIVO Nº 235/2026.

 
         

           
    Bruno Dias

glator

         À A
VereadorLeandroMorais VereadorRafael Aboláfio

Presidente Secretário 


